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Na p. 108, no gabarito da questdo 3, onde se |é Certo, leia-se Errado.

Na p. 108, no gabarito da questdo 4, onde se |1é Certo. RCCN, art. 29,
leia-se Errado. RCCN, art. 19, § 20,

Na p. 108, no gabarito da questdo 5, onde se 1&é Errado, leia-se Certo.

Na p. 109, no gabarito da questdo 23, onde se |é Errado, leia-se Certo.
Na p. 109, no gabarito da questdo 26, onde se |é Certo, leia-se Errado.
Na p. 111, no gabarito da questdo 61, onde se Ié Certo, leia-se Errado.
Na p. 111, no gabarito da questdo 66, onde se |é Certo, leia-se Errado.

Na p. 111, no gabarito da questdo 67, onde se |é Certo. RCCN, art. 151,
leia-se Errado. O art. 151 do RCCN estabelece a ordem de precedéncia na
aplicagdo das normas regimentais. Primeiramente, aplicam-se as disposicdes
do RCCN. Nos casos em que este for omisso, devem ser aplicadas as normas
do RISF. O Regimento da Cédmara somente sera aplicado nos casos em que
tanto o RCCN quanto o RISF forem omissos. Portanto ndo cabe a Presidéncia
optar pela utilizagdo do RISF ou do RICD.




